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PROCEDIMENTOS PARA DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Solicitar por meio de um único processo:

1) a desaverbação do tempo  informado pelo órgão emissor da Certidão de Tempo de

Contribuição (INSS, órgão do Estado ou do Município), citando inclusive o número da

Certidão;

2)  a  retirada  da  mencionada  Certidão  original  do  Processo  de  Averbação,  citando

obrigatoriamente  o  número  do  processo  e  o  motivo  que  justifique  a  solicitação  da

retirada; e

3)  a  emissão  por  parte  deste  IF  de  Declaração  para  o  órgão  emissor  da  certidão,

informando que o período da Certidão foi desaverbado neste IF.

Base legal: 

INSTRUÇÃO  NORMATIVA  INSS/PRES  Nº  77,  DE  21  DE  JANEIRO  DE  2015  -  DOU  DE

22/01/2015

Alterada pela IN INSS/PRES nº 96, de 14/05/2018

Alterada pela IN INSS/PRES nº 88, de 12/06/2017 

Alterada pela IN INSS/PRES Nº 86, de 25/04/2016

Alterada pela IN INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016

Alterada pela IN INSS/PRES nº 79, de 01/04/2015


